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I- RELATÓRIO

Trata-se do Proieto de Lei n" OO{2025, de autoria do Poder Execuüvo Municipú que objetiva a

abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 100.(n0,00 (cem mil reais) para atender à

Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF. Os recursos são provenientes do
Govemo Federal e têm destinação específica paÍa a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

- APAE.

O projeto foi encaminhado a esta Comissão para análise e parecer, confor'rne determinação do
Regimento Intemo da Câmara Municipal.

É o necessário relato.

II - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

1. ANÁUSE IURÍUICe E CONSTTTUCTONAL

A matéria encontra amparo na Lei Orgânica do Município de Alta Floresta D'Oeste, bem como na
legislação federal que regula a abertura de créditos adicionais, em especial o artigo 162 inciso V, da
Constittrição Federal e a Lei Federal n" 4.320/64.

O projeto atende aos requisitos legais, pois apresenta a devida fonte de recurso, sem comprometer
o equilíbrio orçamentário municipal, e encontra respaldo na Lei Municipal no 1980/2024, que prevê
a possibilidade de suplementação e abertura de créditos adicionais.

z. eNÁusE DA rÉcNrca LEcISLATwA E nuoeçÃo FINAL

A redação do projeto está em conformidade com as norÍnas de técnica legislaüva, garantindo
clareza, coerência e precisão terrrinológica. A estrutura do texto normativo está bem delineada,
distribuída em capítulos e artigos que regulam de forma clara os pÍocessos de licitação, contratação
direta e fiscalização das contratações.

3. MÉRITO
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O presente projeto visa atender uma demanda de interesse social relevante, que é o apoio financeiro
à APAE, instituição que presta serviços essenciais a pessoas com deficiência. O crédito especial
possibilitará a continuidade das atividades da enüdade, garantindo melhor atendimento à
população que necessita desses serviços.

Dada a origem dos recursos e sua vinculação específica, não há prejulzo ao orçamento municipaf
sendo que a destinação está alinhada com as políticas públicas voltadas à assistência social.

4. coNcrusÃo

Diante do exposto, após avaliar a matéria como Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final manifesto o meu voto FAVORÁVEL, opinando pela APROVaçÃO do Proieto de Lei n"
0412025, por serem constitucionais, legais, viáveis à técnica legislativa.

-*-.--- *.-*-é*é*)/

Vereador
Relator

III -VOTO DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Jusüça e Redação Final manifesta-se

FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei n" 0íJ4+l2OXi, por estar em conformidade com

a legislação vigente e por se tratar de matéria de interesse público relevante.

Assim, submetemos o presente paÍeceÍ à consideração dos Nobres Vereadores para deliberação.

É o Parecer

Sala das Comissões, aos sete dias do mês de fevereiro de 2025

Vereador

Vereador
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